
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 18, DE 2012 

 
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações), para disciplinar a oferta de 
descontos nas tarifas e preços dos serviços de 
telecomunicações. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 107 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

“Art. 107. ....................................................................... 
§ 1º É vedada, na prática de descontos, a redução de tarifa por 

critério subjetivo, observado o princípio da justa competição. 
§ 2º Os descontos de tarifa praticados pelas concessionárias 

terão duração mínima de doze meses. 
§ 3º Os usuários beneficiados com os descontos de tarifa deverão 

ser informados sobre seu término com antecedência mínima de trinta 
dias.” (NR) 

Art. 2º O art. 129 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 1º a 3º: 

 “Art. 129. ....................................................................... 
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§ 1º As prestadoras poderão oferecer descontos nos preços ou 

outras vantagens ao usuário, de forma isonômica, vedada a redução de 
preços por critério subjetivo e observado o princípio da justa 
competição. 

§ 2º Os descontos de preço praticados pelas prestadoras de 
serviço terão duração mínima de doze meses. 

§ 3º Os usuários beneficiados com os descontos de preço 
deverão ser informados sobre seu término com antecedência mínima 
de trinta dias.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias da data 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos principais serviços de telecomunicações, como os de telefonia fixa e 
móvel, de acesso em banda larga e de televisão por assinatura, a prática de descontos de 
tarifas e preços tem sido cada vez mais utilizada pelas prestadoras como estratégia 
comercial para a conquista de novos assinantes ou para a fidelização dos seus próprios 
usuários. 

A estratégia, em princípio benéfica para o consumidor, tem trazido, no 
entanto, um sério inconveniente: a falta da devida informação sobre o término do 
desconto praticado. Assim, o usuário que, por um determinado período, pagou um valor 
reduzido nas tarifas ou preços, a título de desconto, passa a receber, inadvertidamente, 
as faturas com o valor real do serviço, nem sempre tendo condições de arcar com o ônus 
correspondente. 

É verdade que o dever de informar o consumidor já está previsto nos arts. 
6º, inciso III, e 31 da Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), de forma 
que o usuário encontra algum amparo para formular reclamação aos órgãos 
especializados em sua defesa e, se necessário, demandar judicialmente o respeito a seus 
direitos. Contudo, ao ponderar a complexidade processual, a maioria não o faz. A nosso 
ver, é preciso que a legislação seja mais específica. 

Por esse motivo, propomos alterar a própria Lei Geral das 
Telecomunicações, em particular os dispositivos relativos aos descontos de tarifas e 
preços, determinando que o benefício, quando praticado pelas operadoras dos serviços, 
tenha a duração mínima de um ano. Garante-se, assim, a devida previsibilidade ao 
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consumidor. A proposta em tela exige também que as operadoras informem devidamente 
o usuário, com antecedência mínima de um mês, sobre o fim do desconto praticado. 

Por fim, de forma a trazer para o universo legal dispositivo já presente em 
regulamentação específica, busca-se estabelecer a vedação da prática da redução 
subjetiva dos valores cobrados, de forma a evitar que uma operadora abuse de seu poder 
econômico, em prejuízo das regras concorrenciais vigentes. 

São essas as razões que nos levam a apresentar este projeto de lei, para 
cujo acolhimento contamos com o apoio dos ilustres Pares.  

Sala das Sessões,  

Senador CIRO NOGUEIRA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 



 4
 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

Regulamento 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de 
um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 8, de 1995. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

        Art. 1° Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 
políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

        Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e a 
fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 
funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de 
órbita e espectro de radiofreqüências.  

............................................................................................................................................. 

        Art. 107. Os descontos de tarifa somente serão admitidos quando extensíveis a 
todos os usuários que se enquadrem nas condições, precisas e isonômicas, para sua 
fruição. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 129. O preço dos serviços será livre, ressalvado o disposto no § 2° do art. 136 
desta Lei, reprimindo-se toda prática prejudicial à competição, bem como o abuso do 
poder econômico, nos termos da legislação própria. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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        Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Resende 
Antonio Kandir 
Sergio Motta 
Cláudia Maria Costin 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.7.1997 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Regulamento 
Regulamento 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

................................................................................................................................................

......... 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

        I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 
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        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

        III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

        IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

        V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

        VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

        VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

................................................................................................................................................

......... 

        Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade 
e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores. 

        Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos refrigerados 
oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído pela Lei nº 
11.989, de 2009) 



 7
................................................................................................................................................
......... 

        Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de cento e oitenta dias a contar de sua 
publicação. 

        Art. 119. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral  
Zélia M. Cardoso de Mello  
Ozires Silva  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.9.1990 - Retificado no DOU de 
10.1.2007 

  

 

 
 
 
 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Assuntos Econômicos; e de Ciência, Tecnologia, inovação, Comunicação e Informática, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
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